MINISTERIO DA EDUCACAO
SECRETARIA DE EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS
CAMPUS INCONFIDENTES — CNPJ: 10.648.539/0004-58 — I.E.: 00155.6236.02-33 — UASG: 158137

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N2 4076/2025
Pregdao 90412/2025 - UASG 158137

O Campus Inconfidentes, unidade do Instituto Federal de Educacdo, Ciéncia e Tecnologia
do Sul de Minas Gerais, com sede na Praca Tiradentes, 416, Bairro Centro, CEP 37.576-
000, na cidade de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o n¢®
10.648.539/0004-58, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral ou seu substituto,
respectivamente, professor Luiz Flavio Reis Fernandes, reconduzido para esse cargo pela
Portaria n2 1.183, de 11 de agosto de 2022, publicada no Didrio Oficial da Unido, Edicdo
154, Secdo 2, pagina 29, de 15 de agosto de 2022, portador da matricula funcional n¢
1748573, e professor Fernando da Silva Barbosa, nomeado para Diretor-Geral Substituto
pela Portaria n? 1.694/2023/GAB/IFSULDEMINAS, de 28 de novembro de 2023, portador
da matricula funcional n2 2239576, considerando o julgamento da licitagdo em epigrafe,
publicada no Diario Oficial da Unido de 25/11/2025, RESOLVE registrar os precos do(s)
fornecedores(s) indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classificagdo por
ele(s) alcancado(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condi¢gdes previstas no
edital de licitagdo, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n? 14.133, de 19
de abril de 2021, no Decreto n.2 11.462, de 31 de margo de 2023, e em conformidade
com as disposi¢cdes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de precos para a eventual aquisicdao de
de materiais de construcdo pesados e outros, especificado(s) no Anexo | do edital
(Termo de Referéncia) da licitagdo indicada no predambulo, que é parte integrante desta
ata, assim como as propostas cujos precos tenham sido registrados, independentemente
de transcrigado.

2. DOS PREGOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preco registrado, as especificacdes do objeto, a quantidade, fornecedor e as
demais condi¢cdes ofertadas na(s) proposta(s) sdo as que seguem:

Item Adjudicatario:|58.924.171/0001-97|F A DE OLIVEIRA METAIS

12 Cota:|Unica

Descricdo Detalhada:

Torneira com corpo de metal cromado para aplicagdo em parede, com mecanismo de % de volta,
acabamento C23, diametro de % polegada, comprimento de 18cm com bico reto para aplicagdo em
lavatério e cozinha. Acompanha canopla e bucha de reducdo.

Marca/Fabricante: AURA METAIS

Modelo/Vers3do: TORN. 1158 C23

Unidade de Fornecimento Valor Unitario | Quantidade Valor Total Lote Minimo

Unidade 35,50 50 1.775,00 5
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos
consta como anexo a esta Ata.

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O Orgdo gerenciador sera o IFSULDEMINAS — Campus Inconfidentes;

3.2. Ndo hda 6rgdos participantes.
4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS
4.1. Durante a vigéncia da ata, os 6rgdos e as entidades da Administracdo Publica

federal, estadual, distrital e municipal que ndo participaram do procedimento de IRP
poderdo aderir a ata de registro de precos na condicdo de ndo participantes, observados
0s seguintes requisitos:

4.1.1. apresentacdo de justificativa da vantagem da adesdo, inclusive em
situacdes de provavel desabastecimento ou de descontinuidade de servigo
publico;

4.1.2. demonstracdo de que os valores registrados estdo compativeis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n? 14.133, de 2021;
e

4.1.3. consulta e aceitacdo prévias do 6rgdo gerenciador e do fornecedor.

4.2. A autorizacdo do 6rgdo gerenciador apenas serd realizada apds a aceita¢do da
adesdo pelo fornecedor.

4.2.1. O 6rgdo gerenciador poderd rejeitar adesdes caso elas possam
acarretar prejuizo a execuc¢do de seus proprios contratos ou a sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Apds a autorizagdo do o&rgdo gerenciador, o drgdao ou a entidade nado
participante efetivard a aquisicdo ou a contratacdo solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigéncia da ata.

4.4, O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivacdo da contratacdo,
poderd ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitacdo do 6rgdo ou da entidade
ndo participante aceita pelo érgdo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal
de vigéncia da ata de registro de precos.

4.5, O 6rgdo ou a entidade poderd aderir a item da ata de registro de pregos da qual
seja integrante, na qualidade de ndo participante, para aqueles itens para os quais ndo
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste tépico.

Dos limites para as adesoes

4.6. As aquisicGes ou as contratacgOes adicionais ndo poderdo exceder, por 6rgdo ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatorio registrados na ata de registro de precos para o érgao gerenciador e para
os 0rgdos ou as entidades participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesbGes ndo podera exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para o
gerenciador e os participantes, independentemente do nimero de 6rgdos ou entidades
ndo participantes que aderirem a ata de registro de pregos.
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4.8. A adesdo a ata de registro de precos por 6rgdos e entidades da Administragao
Publica estadual, distrital e municipal poderd ser exigida para fins de transferéncias
voluntarias, ndo ficando sujeita ao limite informado acima, desde que seja destinada a
execucdo descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos precos registrados com os valores praticados no mercado na forma
do art. 23 da Lei n? 14.133, de 2021.

Vedagdo a acréscimo de quantitativos

4.9, E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de
Precgos.

Da cobranca do cumprimento das obrigacdoes do fornecedor

4.10. Ao orgdo/entidade ndo participante que aderir a ata competem os atos
relativos a cobranca do cumprimento pelo fornecedor das obrigacées contratualmente
assumidas e a aplicacdo, observada a ampla defesa e o contraditdrio, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cldusulas contratuais, em relagdo as
suas préoprias contratagdes, informando as ocorréncias ao érgdo gerenciador.

5. VALIDADE, FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Precos serd de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia util subsequente a data de divulga¢do no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual periodo, mediante a anuéncia do fornecedor, desde que comprovado o prego
vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogacdo da ata, poderd ou ndo ser renovado o
guantitativo originalmente registrado.

5.2. A contratagcdo com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo
0rgdo interessado.

5.3. Apdés a homologac¢do da licitacdo, deverdo ser observadas as seguintes
condi¢cbes para formalizagdo da ata de registro de precos:

5.3.1. Serdo registrados na ata os precos e os quantitativos do adjudicatario,
devendo ser observado o quantitativo minimo exigido, que corresponderd a
quantidade total de cada item, devendo o licitante se obrigar nos limites dela;

5.3.2. Serdincluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.3.2.1. Aceitarem cotar o objeto com precos iguais aos do
adjudicatdrio, observada a classificagcdo da licitagcdo; e

5.3.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.3.3. Serd respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificagcdo dos
licitantes registrados na ata.

5.4. O registro a que se referem os subitens acima tem por objetivo a formacado de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatdrio da
ata.

5.5. Para fins da ordem de classificagcdo, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o pre¢o do adjudicatdrio antecederdo aqueles que mantiverem sua
proposta original.
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5.6. A habilitagcdo dos licitantes que compordo o cadastro de reserva somente sera
efetuada quando houver necessidade de contratacdao dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipdteses:

5.6.1. Quando o licitante vencedor ndo assinar a Ata de Registro de Pregos,
no prazo e nas condi¢gOes estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de precos nas hipdteses previstas nos art. 28 e 29 do Decreto 11.462/2023.

5.7. O preco registrado com indicacdo dos licitantes e fornecedores sera divulgado
no PNCP e ficard disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de precos.

5.8. Quando o convocado ndo assinar a ata de registro de pre¢os no prazo e nas
condi¢cdes estabelecidos no edital, fica facultado a Administracdo convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificacdo, para fazé-lo em igual
prazo e nas condi¢Ges propostas pelo primeiro classificado.

5.9. Na hipdtese de nenhum dos licitantes do Cadastro de Reserva, com prego igual
ao do adjudicatdrio, aceitar a contratagdo nos termos do item anterior, a
Administragcdao, observados o valor estimado e sua eventual atualizagdao nos termos do
edital, podera:

5.9.1. Convocar para negociagdo os demais licitantes remanescentes cujos
precos foram registrados sem reducdo, observada a ordem de classificacdo, com
vistas a obtencdo de preco melhor, mesmo que acima do preco do
adjudicatario; ou

5.9.2. Adjudicar e firmar a contratacdo nas condi¢cdes ofertadas pelos
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a
negociacdao de melhor condigao.

5.10. A existéncia de precgos registrados implicard compromisso de fornecimento nas
condi¢cdes estabelecidas, mas ndao obrigard a Administragdo a contratar, facultada a
realizacdo de licitagdo especifica para a aquisicdo pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAGAO OU ATUALIZAGAO DOS PREGOS REGISTRADOS

6.1. Os pregos registrados poderdo ser alterados ou atualizados em decorréncia de
eventual redugdao dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens registrados, nas seguintes situagdes:

6.1.1. Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em
decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias
incalculdveis, que inviabilizem a execucdo da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n? 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criagdo, alteracdo ou extingcdo de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniéncia de disposi¢cGes legais, com comprovada
repercussdo sobre os precgos registrados;

6.1.3. Na hipotese de previsdo no edital de cldusula de reajustamento ou
repactuacdo sobre os precos registrados, nos termos do disposto na Lei n?
14.133, de 2021.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverd ser respeitada a contagem
da anualidade e utilizado o indice IPCA - indice Nacional de Pregos ao
Consumidor Amplo;

6.1.3.2. No caso da repactuagdo, poderad ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratacao.

7. NEGOCIAGAO DOS PREGCOS REGISTRADOS

7.1. Na hipdétese de o preco registrado tornar-se superior ao preco praticado no
mercado, por motivo superveniente, o érgdao gerenciador convocard o fornecedor para
negociar a redugao do precgo registrado.

7.1.1. Caso ndo aceite reduzir seu preco aos valores praticados pelo mercado,
o fornecedor sera liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicacdao de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipdtese prevista no subitem acima, o gerenciador convocard os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificacdo, para verificar
se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e ndo convocard os
licitantes que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se ndo obtiver éxito nas negociagdes, o 6rgdo gerenciador procederd ao
cancelamento da ata de registro de precos e adotara as medidas cabiveis para a
obtencdo de contratagdo mais vantajosa.

7.1.4. Na hipotese de redug¢do do preco registrado, o orgdo gerenciador
comunicard aos oOrgdaos e as entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de precos, para que avaliem a conveniéncia e a
oportunidade de diligenciarem negociagdao com vistas a alteragdao contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n? 14.133, de 2021.

7.2. Na hipdtese de o preco de mercado tornar-se superior ao prego registrado, e o
fornecedor ndao poder cumprir as obrigacdes estabelecidas na ata, serda facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteracdo do preco registrado, mediante
comprovacdao de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhard, juntamente ao pedido de
alteracdo, a documentacdo comprobatdoria ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do pre¢o registrado em relacdo as condigcdes
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipdtese de ndo comprovagdo da existéncia de fato superveniente
que inviabilize o preco registrado, o pedido serda indeferido pelo drgao
gerenciador, e o fornecedor deverd cumprir as obrigacdes estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28 do
Decreto 11.460/2023, sem prejuizo da aplicagcdo das sang¢des previstas na Lei n?
14.133, de 2021, e na legislacdo aplicavel.

7.2.3. Na hipdtese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificagdo, para verificar se aceitam manter seus pregos
registrados, observado o disposto no § 32 do art. 18 do Decreto 11.462/2023.

7.2.4. Se ndo obtiver éxito nas negociacbes, o rgdo gerenciador procederd ao
cancelamento da ata de registro de precos, nos termos do disposto no art. 29
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do Decreto 11.462/2023, e adotard as medidas cabiveis para a obtencdo da
contratagao mais vantajosa.

7.2.5. Na hipdétese de comprovacdo do disposto no caput e no § 12 do art. 27
do Decreto 11.462/2023, o 6rgdo gerenciador atualizard o prego registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. 0O Orgdo gerenciador comunicara aos 6rgdos e as entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de precos sobre a efetiva
alteracdao do precgo registrado, para que avaliem a necessidade de alteragdo
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n? 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com precos registrados nas atas de

registro de precos poderdao ser remanejadas pelo drgdo gerenciador entre os érgaos ou
as entidades participantes e ndo participantes do registro de precos.

8.2. O remanejamento somente podera ser feito:

8.2.1. De 6rgdo ou entidade participante para 6rgdo ou entidade participante;
ou

8.2.2. De o6rgdo ou entidade participante para o6rgdo ou entidade ndo
participante.

8.3. O 6rgdo gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
serda considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipdtese de remanejamento de drgdao ou entidade participante para d6rgao
ou entidade ndo participante, serdo observados os limites previstos no art. 32 do
Decreto n? 11.462, de 2023.

8.5. Competira ao 6rgdo gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a
reducdao do quantitativo inicialmente informado pelo 6rgdo ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuéncia do érgdo ou da entidade que sofrer
reducdo dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PRECOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor serd cancelado pelo drgdao gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condi¢cbes da ata de registro de pre¢os sem motivo
justificado;

9.1.2. Na&o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administragdo, sem justificativa razodavel;

9.1.3. Na&o aceitar manter seu prego registrado, na hipdétese prevista no § 22
do art. 27 do Decreto 11.462/2023; ou

9.1.4. Sofrer sanc¢do prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei
n? 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipdtese de aplicagcdo de sancdo prevista nos incisos Il ou
IV do caput do art. 156 da Lei n? 14.133, de 2021, caso a penalidade
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aplicada ao fornecedor ndo ultrapasse o prazo de vigéncia da ata de
registro de precos, poderd o d6rgdo gerenciador, mediante decisdo
fundamentada, decidir pela manutenc¢dao do registro de precos, vedadas
contratacdes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
san¢ao.

9.2. O cancelamento do registro na hipdtese prevista nos incisos Ill ou IV do caput
do art. 156 da Lei n? 14.133, de 2021, sera formalizado por despacho do érgéao
gerenciador, garantidos os principios do contraditério e da ampla defesa.

9.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, o 6rgdao gerenciador
podera convocar os licitantes que compdem o cadastro de reserva, observada a ordem
de classificagao.

9.4. O cancelamento dos pregos registrados poderd ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de precgos, total ou parcialmente, nas seguintes
hipoteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Porrazdo de interesse publico;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou

9.4.3. Se ndo houver éxito nas negocia¢des, nos termos do disposto no § 3¢
do art. 26 e no § 42 do art. 27 do Decreto 11.462/2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Precos ensejarda aplicacdo das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sangBes também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva
no registro de pregos que, convocados, ndo honrarem o compromisso assumido
injustificadamente apds terem assinado a ata.

10.2. E da competéncia do gerenciador a aplicacdo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preco (art. 792, inc. XIV, do
Decreto n? 11.462, de 2023), exceto nas hipdteses em que o descumprimento disser
respeito as contratacdes dos 6rgdos ou entidade participante, caso no qual caberda ao
respectivo 6rgdo participante a aplicagdo da penalidade (art. 89, inc. IX, do Decreto n?
11.462, de 2023).

10.3. O 6rgdao ou entidade participante deverd comunicar ao 6érgdo gerenciador
gualquer das ocorréncias que motivem o cancelamento do registro do fornecedor
previstas nesta ata, dada a necessidade de instauragdo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIGOES GERAIS

11.1. As condig¢Oes gerais de execucdo do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigacdes da Administracdo e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condi¢cdes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo do
edital.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em unica via, no
formato digital, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Informagdes do Licitante:
Razé&o Social: F A DE OLIVEIRA METAIS
CNPJ: 58.924.171/0001-97

Assinatura digital da pessoa juridica ou do representante legal:

Orgido Licitante:

Assinatura digital do dirigente do Campus Inconfidentes:
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Cadastro Reserva

1. LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR COM O PRECO IGUAL AO DO
ADJUDICATARIO

1.2. Ndo houve licitante que aceitou cotar com o preco igual ao pre¢o do
adjudicatario.

2. LICITANTES QUE MANTIVERAM SUA PROPOSTA COM O SEU ULTIMO PRECO DA
SESSAO PUBLICA

2.2. Pelo fato de o sistema eletronico de compras do Governo Federal,
Compras.gov.br, ndo estar implementado ainda com a funcionalidade para geracgao
automatica do Cadastro de Reserva, serdo utilizadas as informag¢bes da tela do citado
sistema para compor o referido cadastro.

2.3. Seguindo a ordem de classificacdao, a relacdo de fornecedores que mantiveram
sua proposta original poderd ser visualizada acessando a pdgina e seguindo as
orientacdes abaixo:

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras

Escolha as seguintes informacdes:
Situacdo: Finalizadas

Resultado: Homologadas
Modalidade: Pregao

Unidade compradora: 158137
Numero da compra: 904122025
Pressione “Pesquisar” e em seguida

“Acompanhar compra”

3. PRAZO DE VALIDADE

3.2. A vigéncia deste Cadastro de Reserva corresponderd a vigéncia da Ata de
Registro de Precgos a que se refere.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4076/2025

Pregão 90412/2025 - UASG 158137

O Campus Inconfidentes, unidade do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais, com sede na Praça Tiradentes, 416, Bairro Centro, CEP 37.576-000, na cidade de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.648.539/0004-58, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral ou seu substituto, respectivamente, professor Luiz Flávio Reis Fernandes, reconduzido para esse cargo pela Portaria nº 1.183, de 11 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União, Edição 154, Seção 2, página 29, de 15 de agosto de 2022, portador da matrícula funcional nº 1748573, e professor Fernando da Silva Barbosa, nomeado para Diretor-Geral Substituto pela Portaria nº 1.694/2023/GAB/IFSULDEMINAS, de 28 de novembro de 2023, portador da matrícula funcional nº 2239576, considerando o julgamento da licitação em epígrafe, publicada no Diário Oficial da União de 25/11/2025, RESOLVE registrar os preços do(s) fornecedores(s) indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançado(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

		DO OBJETO		A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de de materiais de construção pesados e outros, especificado(s) no Anexo I do edital (Termo de Referência) da licitação indicada no preâmbulo, que é parte integrante desta ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.







		DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS		O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:









		Item

		Adjudicatário: 

		58.924.171/0001-97

		F A DE OLIVEIRA METAIS



		12

		

		Cota:

		Única



		

		Descrição Detalhada:



		Torneira com corpo de metal cromado para aplicação em parede, com mecanismo de ¼ de volta, acabamento C23, diâmetro de ½ polegada, comprimento de 18cm com bico reto para aplicação em lavatório e cozinha. Acompanha canopla e bucha de redução.

Marca/Fabricante: AURA METAIS

Modelo/Versão: TORN. 1158 C23



		Unidade de Fornecimento

		Valor Unitário

		Quantidade

		Valor Total

		Lote Mínimo



		Unidade

		35,50

		50

		1.775,00

		5





				A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.







		ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)		O órgão gerenciador será o IFSULDEMINAS – Campus Inconfidentes;



		Não há órgãos participantes.







		DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS		Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

		apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;



		demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e



		consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.







		A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

		O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.







		Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.



		O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.



		O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste tópico.









Dos limites para as adesões

				As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos ou as entidades participantes.



		O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.



		A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite informado acima, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos



		É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

Da cobrança do cumprimento das obrigações do fornecedor



		Ao órgão/entidade não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.







		VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA		A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

		Em caso de prorrogação da ata, poderá ou não ser renovado o quantitativo originalmente registrado.







		A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão interessado.



		Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

		Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observado o quantitativo mínimo exigido, que corresponderá à quantidade total de cada item, devendo o licitante se obrigar nos limites dela;



		Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

		Aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e



		Mantiverem sua proposta original.







		Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.







		O registro a que se referem os subitens acima tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.



		Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.



		A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

		Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e



		Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas nos art. 28 e 29 do Decreto 11.462/2023.







		O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.



		Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.



		Na hipótese de nenhum dos licitantes do Cadastro de Reserva, com preço igual ao do adjudicatário, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

		Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou



		Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.







		A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.







		ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS		Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

		Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;



		Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;



		Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

		No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e utilizado o índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;



		No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.















		NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS		Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

		Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.



		Na hipótese prevista no subitem acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.



		Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.



		Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.







		Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

		Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.



		Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28 do Decreto 11.460/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.



		Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18 do Decreto 11.462/2023.



		Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29 do Decreto 11.462/2023, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.



		Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º do art. 27 do Decreto 11.462/2023, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.



		O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.











		REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS		As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.



		O remanejamento somente poderá ser feito:

		De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou



		De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.







		O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.



		Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.



		Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.







		CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS		O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

		Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;



		Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável;



		Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27 do Decreto 11.462/2023; ou



		Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

		Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.











		O cancelamento do registro na hipótese prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.



		Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.



		O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

		Por razão de interesse público;



		A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou



		Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 do Decreto 11.462/2023.











		DAS PENALIDADES		O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

		As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.







		É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).



		O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências que motivem o cancelamento do registro do fornecedor previstas nesta ata, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.







		CONDIÇÕES GERAIS		As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.











Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em única via, no formato digital, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.



Informações do Licitante:

		Razão Social:

		F A DE OLIVEIRA METAIS



		CNPJ:

		58.924.171/0001-97



		Assinatura digital da pessoa jurídica ou do representante legal:











Órgão Licitante:

		Assinatura digital do dirigente do Campus Inconfidentes:

















Cadastro Reserva



		LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR COM O PREÇO IGUAL AO DO ADJUDICATÁRIO		Não houve licitante que aceitou cotar com o preço igual ao preço do adjudicatário.







		LICITANTES QUE MANTIVERAM SUA PROPOSTA COM O SEU ÚLTIMO PREÇO DA SESSÃO PÚBLICA		Pelo fato de o sistema eletrônico de compras do Governo Federal, Compras.gov.br, não estar implementado ainda com a funcionalidade para geração automática do Cadastro de Reserva, serão utilizadas as informações da tela do citado sistema para compor o referido cadastro.



		Seguindo a ordem de classificação, a relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original poderá ser visualizada acessando a página e seguindo as orientações abaixo:









https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras

Escolha as seguintes informações:

Situação: Finalizadas

Resultado: Homologadas

Modalidade: Pregão

Unidade compradora: 158137

Número da compra: 904122025

Pressione “Pesquisar” e em seguida

“Acompanhar compra”

		PRAZO DE VALIDADE		A vigência deste Cadastro de Reserva corresponderá à vigência da Ata de Registro de Preços a que se refere.









